MINISTERIO DA FAZENDA ( [CC AR F

Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

PROCESSO 13005.901824/2012-42

ACORDAO 3001-003.167 — 32 SECAO/12 TURMA EXTRAORDINARIA
SESSAO DE 12 de dezembro de 2024

RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE GIRO DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA

INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Contribuig¢ao para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins
Periodo de apuragdo: 01/10/2004 a 31/12/2004

PRODUTOS ADQUIRIDOS PARA REVENDA. REGIME MONOFASICO COM
SAIDAS A ZERO. IMPOSSIBILIDADE DE TOMADA DE CREDITOS.

Os temas decididos pelo E. STJ em regime de recursos repetitivos vinculam
ao CARF e sdo de aplicacdo impositiva. O Tema 1.093 é absolutamente
contrdrio a pretensdo do contribuinte.

ACORDAO

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar
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provimento ao Recurso Voluntdrio. Este julgamento seguiu a sistematica dos recursos repetitivos,
sendo-lhes aplicado o decidido no Acdrddo n? 3001-003.164, de 12 de dezembro de 2024,
prolatado no julgamento do processo 13005.901826/2012-31, paradigma ao qual o presente
processo foi vinculado.

Assinado Digitalmente
Francisca Elizabeth Barreto — Presidente Redatora

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Bernardo Costa Prates
Santos, Daniel Moreno Castillo, Larissa Cassia Favaro Boldrin, Luiz Felipe de Rezende Martins
Sardinha, Wilson Antonio de Souza Correa, Francisca Elizabeth Barreto (Presidente).
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			 Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins
			 Período de apuração: 01/10/2004 a 31/12/2004
			 
				 PRODUTOS ADQUIRIDOS PARA REVENDA. REGIME MONOFÁSICO COM SAÍDAS A ZERO. IMPOSSIBILIDADE DE TOMADA DE CRÉDITOS.
				 Os temas decididos pelo E. STJ em regime de recursos repetitivos vinculam ao CARF e são de aplicação impositiva. O Tema 1.093 é absolutamente contrário à pretensão do contribuinte.
			
		
	
	 
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao Recurso Voluntário. Este julgamento seguiu a sistemática dos recursos repetitivos, sendo-lhes aplicado o decidido no Acórdão nº 3001-003.164, de 12 de dezembro de 2024, prolatado no julgamento do processo 13005.901826/2012-31, paradigma ao qual o presente processo foi vinculado.
		 Assinado Digitalmente
		 Francisca Elizabeth Barreto – Presidente Redatora
		 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Bernardo Costa Prates Santos, Daniel Moreno Castillo, Larissa Cassia Favaro Boldrin, Luiz Felipe de Rezende Martins Sardinha, Wilson Antonio de Souza Correa, Francisca Elizabeth Barreto (Presidente).
		 
		 
	
	 
		 O presente julgamento submete-se à sistemática dos recursos repetitivos prevista nos §§ 1º, 2º e 3º do art. 87 do Regimento Interno do CARF (RICARF), aprovado pela Portaria MF nº 1.634, de 21 de dezembro de 2023. Dessa forma, adota-se neste relatório substancialmente o relatado no acórdão paradigma.
		 Trata-se de Recurso Voluntário, interposto em face de acórdão de primeira instância que julgou improcedente Manifestação de Inconformidade, cujo objeto era a reforma do Despacho Decisório exarado pela Unidade de Origem, que tratou do indeferimento parcial do Pedido de Ressarcimento (PER) de n° 32905.31765.290108.1.1.11-5438 e da homologação, também parcial, da compensação até o limite do que foi reconhecido como ressarcível do crédito objeto desse pedido nos termos do Despacho Decisório eletrônico emitido em 05/12/2012, nº de rastreamento 040983925, pela DRF em Santa Cruz do Sul/RS e levado ao conhecimento do contribuinte em 19/12/2012. O pedido é referente ao crédito de COFINS. 
		 Os fundamentos do Despacho Decisório da Unidade de Origem e os argumentos da Manifestação de Inconformidade estão resumidos no relatório do acórdão recorrido. Na sua ementa, estão sumariados os fundamentos da decisão, detalhados no voto: 
		 ASSUNTO: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins
		 Período de apuração: 01/10/2004 a 31/12/2004
		 INCIDÊNCIA NÃO CUMULATIVA. AQUISIÇÃO DE PRODUTOS PARA REVENDA SUJEITOS À TRIBUTAÇÃO MONOFÁSICA. MANUTENÇÃO DO CRÉDITO. IMPOSSIBILIDADE.
		 A legislação tributária veda, para o período em questão, a apuração de créditos decorrentes da não cumulatividade do PIS/COFINS em relação à aquisição no mercado interno, para revenda, de produtos submetidos à incidência monofásica.
		 Cientificado do acórdão recorrido, o Sujeito Passivo interpôs Recurso Voluntário, reiterando a existência do direito creditório postulado e requerendo a integral ressarcimento/homologação da compensação, solicitando, por fim:
		 Ante o exposto, requer e espera a recorrente que o presente recurso seja julgado procedente, com vistas a reconhecer os créditos apurados sobre os produtos monofásicos, posto que, a partir do art. 17 da Lei nº 10.865/04, permite-se a apuração de créditos de PIS/COFINS sobre aquisições de produtos submetidos à tal incidência, e que seja(m) homologada(s) a(s) compensação(ões) declarada(s), com a consequente extinção do(s) crédito(s) tributário(s) constituído(s).
		  Ao final, pugna pelo provimento do recurso.
		 É o relatório.
		 
		 
	
	 
		 Tratando-se de julgamento submetido à sistemática de recursos repetitivos na forma do Regimento Interno deste Conselho, reproduz-se o voto consignado no acórdão paradigma como razões de decidir:
		 
		 Tempestividade.
		 O presente recurso é tempestivo, sendo a matéria do mesmo de competência para essa Turma apreciar o feito nos termos do art. 65, do Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais – RICARF.
		 
		 Produtos adquiridos para revenda. Regime monofásico com saídas a zero. Impossibilidade de tomada de créditos.
		 O processo trata específica e exclusivamente da possibilidade, ou não, de tomada de créditos de PIS e COFINS relacionados às aquisições de produtos destinados à revenda quando submetidos ao regime monofásico com saída à alíquota zero (chopes, cervejas, água mineral e refrigerantes (NCM 22.011000, 22.021000, 22.029000, 22.030000, 22.01, 22.02, 22.03 e 2106.90 Ex. 02).
		 A despeito do meu posicionamento pessoal, os temas decididos pelo E. STJ em regime de recursos repetitivos vinculam o CARF e são de aplicação impositiva a todos os Conselheiros. Nesse sentido, o Tema 1.093 do STJ – Impossibilidade de tomada de créditos no regime monofásico sedimentou que, salvo disposição legal expressa em contrário, não há créditos a serem tomados nas entradas de produtos submetidos ao regime monofásico com saídas a zero.
		 “1. É vedada a constituição de créditos da Contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS sobre os componentes do custo de aquisição (art. 13, do Decreto-Lei n. 1.598/77) de bens sujeitos à tributação monofásica (arts. 3º, I, b da Lei n. 10.637/2002 e da Lei n. 10.833/2003).
		 2. O benefício instituído no art. 17, da Lei 11.033/2004, não se restringe somente às empresas que se encontram inseridas no regime específico de tributação denominado REPORTO.
		 3. O art. 17, da Lei 11.033/2004, diz respeito apenas à manutenção de créditos cuja constituição não foi vedada pela legislação em vigor, portanto não permite a constituição de créditos da Contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS sobre o custo de aquisição (art. 13, do Decreto-Lei n. 1.598/77) de bens sujeitos à tributação monofásica, já que vedada pelos arts. 3º, I, b da Lei n. 10.637/2002 e da Lei n. 10.833/2003.
		 4. Apesar de não constituir créditos, a incidência monofásica da Contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS não é incompatível com a técnica do creditamento, visto que se prende aos bens e não à pessoa jurídica que os comercializa que pode adquirir e revender conjuntamente bens sujeitos à não cumulatividade em incidência plurifásica, os quais podemlhe gerar créditos.
		 5. O art. 17, da Lei 11.033/2004, apenas autoriza que os créditos gerados na aquisição de bens sujeitos à não cumulatividade (incidência plurifásica) não sejam estornados (sejam mantidos) quando as respectivas vendas forem efetuadas com suspensão, isenção, alíquota 0 (zero) ou não incidência da Contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS, não autorizando a constituição de créditos sobre o custo de aquisição (art. 13, do Decreto-Lei n. 1.598/77) de bens sujeitos à tributação monofásica.”
		 Fica claro que o tema acima destacado abrange os fatos e direito posto no presente feito, motivo pelo qual a pretensão do contribuinte foi rechaçada pelo Poder Judiciário de forma qualificada, motivo pelo qual conheço do voluntário para negar provimento ao mesmo.
		 
		 Conclusão 
		 Importa registrar que as situações fática e jurídica destes autos se assemelham às verificadas na decisão paradigma, de sorte que as razões de decidir nela consignadas são aqui adotadas, não obstante os dados específicos do processo paradigma eventualmente citados neste voto. 
		 Dessa forma, em razão da sistemática prevista nos §§ 1º, 2º e 3º do art. 87 do RICARF, reproduz-se o decidido no acórdão paradigma, no sentido de negar provimento ao Recurso Voluntário.
		 Assinado Digitalmente
		 Francisca Elizabeth Barreto – Presidente Redatora
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ACORDAO 3001-003.167 — 32 SECAO/12 TURMA EXTRAORDINARIA PROCESSO 13005.901824/2012-42

RELATORIO

O presente julgamento submete-se a sistemdtica dos recursos repetitivos prevista
nos §§ 12, 22 e 32 do art. 87 do Regimento Interno do CARF (RICARF), aprovado pela Portaria MF
n? 1.634, de 21 de dezembro de 2023. Dessa forma, adota-se neste relatério substancialmente o
relatado no acérdao paradigma.

Trata-se de Recurso Voluntario, interposto em face de acdérddo de primeira
instancia que julgou improcedente Manifestacao de Inconformidade, cujo objeto era a reforma do
Despacho Decisdrio exarado pela Unidade de Origem, que tratou do indeferimento parcial do
Pedido de Ressarcimento (PER) de n° 32905.31765.290108.1.1.11-5438 e da homologacao,
também parcial, da compensacdo até o limite do que foi reconhecido como ressarcivel do crédito
objeto desse pedido nos termos do Despacho Decisdrio eletrénico emitido em 05/12/2012, n? de
rastreamento 040983925, pela DRF em Santa Cruz do Sul/RS e levado ao conhecimento do
contribuinte em 19/12/2012. O pedido é referente ao crédito de COFINS.

Os fundamentos do Despacho Decisdério da Unidade de Origem e os argumentos da
Manifestacdo de Inconformidade estdo resumidos no relatéorio do acérddo recorrido. Na sua
ementa, estdo sumariados os fundamentos da decisdo, detalhados no voto:

ASSUNTO: Contribuicdo para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins
Periodo de apuracdo: 01/10/2004 a 31/12/2004
INCIDENCIA NAO CUMULATIVA. AQUISICAO DE PRODUTOS PARA REVENDA

~

SUJEITOS A TRIBUTACAO MONOFASICA. MANUTENCAO DO CREDITO.
IMPOSSIBILIDADE.

A legislagao tributdria veda, para o periodo em questdo, a apuragado de créditos
decorrentes da ndo cumulatividade do PIS/COFINS em relagdo a aquisicdo no
mercado interno, para revenda, de produtos submetidos a incidéncia monofasica.

Cientificado do acérdao recorrido, o Sujeito Passivo interp6s Recurso Voluntario,
reiterando a existéncia do direito creditério postulado e requerendo a integral
ressarcimento/homologacdo da compensacdo, solicitando, por fim:

Ante o exposto, requer e espera a recorrente que o presente recurso seja julgado
procedente, com vistas a reconhecer os créditos apurados sobre os produtos
monofasicos, posto que, a partir do art. 17 da Lei n? 10.865/04, permite-se a
apuracdo de créditos de PIS/COFINS sobre aquisicdes de produtos submetidos a
tal incidéncia, e que seja(m) homologada(s) a(s) compensagdo(Ges) declarada(s),
com a consequente extingdo do(s) crédito(s) tributdrio(s) constituido(s).

Ao final, pugna pelo provimento do recurso.

E o relatério.
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ACORDAO 3001-003.167 — 32 SECAO/12 TURMA EXTRAORDINARIA PROCESSO 13005.901824/2012-42

VOTO

Tratando-se de julgamento submetido a sistematica de recursos repetitivos na
forma do Regimento Interno deste Conselho, reproduz-se o voto consignado no acdérdao
paradigma como razdes de decidir:

Tempestividade.

O presente recurso é tempestivo, sendo a matéria do mesmo de competéncia
para essa Turma apreciar o feito nos termos do art. 65, do Regimento Interno do
Conselho Administrativo de Recursos Fiscais — RICARF.

Produtos adquiridos para revenda. Regime monofdsico com saidas a zero.
Impossibilidade de tomada de créditos.

O processo trata especifica e exclusivamente da possibilidade, ou ndo, de tomada
de créditos de PIS e COFINS relacionados as aquisicoes de produtos destinados a
revenda quando submetidos ao regime monofasico com saida a aliquota zero
(chopes, cervejas, dgua mineral e refrigerantes (NCM 22.011000, 22.021000,
22.029000, 22.030000, 22.01, 22.02, 22.03 e 2106.90 Ex. 02).

A despeito do meu posicionamento pessoal, os temas decididos pelo E. STJ em
regime de recursos repetitivos vinculam o CARF e s3o de aplicagdo impositiva a
todos os Conselheiros. Nesse sentido, o Tema 1.093 do STJ — Impossibilidade de
tomada de créditos no regime monofasico sedimentou que, salvo disposicdo
legal expressa em contrario, ndo ha créditos a serem tomados nas entradas de
produtos submetidos ao regime monofasico com saidas a zero.

“1. E vedada a constituicdo de créditos da Contribuicdo para o PIS/PASEP e da
COFINS sobre os componentes do custo de aquisi¢do (art. 13, do Decreto-Lei n.
1.598/77) de bens sujeitos a tributagdo monofasica (arts. 32, I, "b" da Lei n.
10.637/2002 e da Lei n. 10.833/2003).

2. O beneficio instituido no art. 17, da Lei 11.033/2004, n3o se restringe somente
as empresas que se encontram inseridas no regime especifico de tributacdo
denominado REPORTO.

3.0 art. 17, da Lei 11.033/2004, diz respeito apenas a manutencdo de créditos cuja
constituicdo ndo foi vedada pela legislagdio em vigor, portanto ndo permite a
constituicdo de créditos da Contribuicdo para o PIS/PASEP e da COFINS sobre o
custo de aquisicdo (art. 13, do Decreto-Lei n. 1.598/77) de bens sujeitos a
tributacdo monofasica, ja que vedada pelos arts. 39, |, "b" da Lei n. 10.637/2002 e
da Lei n. 10.833/2003.
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4. Apesar de ndo constituir créditos, a incidéncia monofasica da Contribui¢do para
o PIS/PASEP e da COFINS n3o é incompativel com a técnica do creditamento, visto
qgue se prende aos bens e ndo a pessoa juridica que os comercializa que pode
adquirir e revender conjuntamente bens sujeitos a ndo cumulatividade em
incidéncia plurifdsica, os quais podemlhe gerar créditos.

5. O art. 17, da Lei 11.033/2004, apenas autoriza que os créditos gerados na
aquisicdo de bens sujeitos a ndo cumulatividade (incidéncia plurifdsica) ndo sejam
estornados (sejam mantidos) quando as respectivas vendas forem efetuadas com
suspensdo, isengdo, aliquota O (zero) ou ndo incidéncia da Contribuicdo para o
PIS/PASEP e da COFINS, ndo autorizando a constitui¢do de créditos sobre o custo
de aquisicdo (art. 13, do Decreto-Lei n. 1.598/77) de bens sujeitos a tributacdo
monofdsica.”
Fica claro que o tema acima destacado abrange os fatos e direito posto no
presente feito, motivo pelo qual a pretensdo do contribuinte foi rechacada pelo
Poder Judiciario de forma qualificada, motivo pelo qual conheco do voluntario
para negar provimento ao mesmo.

Conclusao

Importa registrar que as situacdes fatica e juridica destes autos se assemelham as
verificadas na decisdo paradigma, de sorte que as razdes de decidir nela consignadas sao aqui
adotadas, ndo obstante os dados especificos do processo paradigma eventualmente citados neste
voto.

Dessa forma, em razdo da sistematica prevista nos §§ 19, 22 e 32 do art. 87 do
RICARF, reproduz-se o decidido no acérddo paradigma, no sentido de negar provimento ao
Recurso Voluntario.
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Assinado Digitalmente

Francisca Elizabeth Barreto — Presidente Redatora
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